
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-09.2009.815.0731.
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Cabedelo.
Apelante : Adriana Vanessa Marinho. 
Advogado : Epitácio Pessoa Pereira Diniz Filho.
Apelado : Roberto de Souza.

: Zuleide Gildo da Costa.
Advogado : José Dias Neto.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
DESPROVIMENTO.  AUSÊNCIA  DE
CONTRATO  FORMAL.  COMPROVAÇÃO  DA
RELAÇÃO  LOCATÍCIA ENTRE  AS  PARTES.
AUTORA  LOCATÁRIA.  PROMOVIDOS  QUE
NÃO  DEIXARAM  DE  EXERCER  A  POSSE
INDIRETA  DO  BEM.  RELAÇÃO  QUE  SE
EXTINGUIU  COM  O  INADIMPLEMENTO
DOS  ALGUERES  E  COM  O  FECHAMENTO
DO  ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.
AUTORA QUE NÃO MAIS EXERCIA A POSSE
DIRETA  DO  IMÓVEL.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. DESPROVIMENTO DO APELO. 

- In casu,  embora não houvesse um contrato formal de
locação firmado entre as partes, restou incontroverso,
durante toda a instrução processual,  que havia uma
relação  jurídica  locatícia  do  bem imóvel  objeto  da
lide, porquanto, pelo uso do deste, a autora reconhece
que pagava um valor mensal a título de aluguel.

- Na relação jurídica de locação, a posse indireta  é
exercida pelo locatário, que recebe o bem imóvel em
razão  da  relação  contratual  estabelecida  com  o
locador, sendo sempre de caráter temporário.

-  A  posse  indireta,  por  sua  vez,  é  exercida  pelo
locador,  que  cede,  pelo  tempo  que  durar  a  relação
contratualmente estabelecida, o uso do bem a outrem.
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Assim,  ao  final  do  contrato,  o  possuidor  indireto
readquire a posse direta.   

- Na hipótese dos autos, assim que a autora deixou de
adimplir com os alugueres, os promovidos passaram a
tomar medidas para reaver o imóvel em questão, de
forma que nunca houve espaço para que a locatária
transmudasse  seu  ânimo  subjetivo  em  relação  ao
domínio  do  imóvel,  sendo  a  posse  indireta  dos
requeridos  sempre  coexistente  à  posse  direta  da
autora.

- Em que pese ser possível a ação de reintegração de
posse do locatário em face do locador, esta deve ser
sempre  manejada  durante  o  prazo  de  vigência  do
contrato,  enquanto  o  primeiro  estiver  exercendo
legitimamente a posse direta do bem.

- Ocorre que, no caso dos autos, nunca houve contrato
formal  entabulado  entre  as  partes,  inexistindo,
portanto, prazo de vigência pré- determinado. Nesta
perspectiva,  vislumbro  que  a  relação  locatícia
perdurou até o momento em que a autora parou de
adimplir  com  os  aluguéis  e  fechou  seu
estabelecimento comercial.

- Ora, se já tinha sido extinta a locação antes da data
da suposta retomada pelos demandados, não há que se
falar  que  a  autora  exercia  qualquer  tipo  de  posse
sobre  o  bem,  sendo  o  ato  de  disposição  sobre  o
imóvel pelos promovidos – decorrente do manifesto
animus domini destes- meros efeitos da extinção da
locação,  não  havendo  que  se  falar  em  esbulho
possessório, restando, pois, ausente um dos requisitos
indispensáveis à medida reintegratória postulada.

- Desprovimento do apelo.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por  Adriana Vanessa
Marinho desafiando a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 4ª  Vara
Cível da Comarca de Cabedelo, nos autos da Ação de Reintegração de Posse
com pedido liminar c/c Perdas e Danos, movida pela ora apelante, em face
de Roberto de Souza e Zuleide Gildo da Costa.

A autora ajuizou a ação anteriormente mencionada, aduzindo,
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em síntese, ser proprietária de estabelecimento comercial localizado na Praia
do Jacaré, desde outubro de 2004. E que, embora o terreno onde se encontra
localizado  o  referido  estabelecimento  seja  da  Marinha,  tivera  sua
regulamentação e uso organizada pela Prefeitura de Cabedelo, por meio da
criação do Parque Turístico Municipal do Jacaré. 

Asseverou que, no entanto, durante vários anos, pagou aluguéis
indevidos  aos  promovidos,  porquanto  estes se  diziam proprietários  da  área
pública.

Acrescentou, neste contexto, que ao suspender o pagamento dos
alugueres, passou a sofrer ameaças de ser expulsa da localidade. Assim, não
obstante as diversas ocorrências policias que formulou, os promovidos teriam,
no dia 23 de fevereiro de 2009, invadido seu estabelecimento, tomando-o para
eles, e, ainda, usurpando diversos objetos que integravam o patrimônio, tais
como mesa, fogão industrial, luminárias e etc.

Narrou, que,  até  a  data  de propositura da presente demanda,
permanecia sem poder adentrar em seu estabelecimento comercial.

  
Por  fim,  alegando  a  ocorrência  de  esbulho,  pugnou  pela

concessão de mandado liminar de reintegração de posse. No mérito, requereu
a  confirmação  do  pleito  de  urgência,  bem  como  a  condenação  da  parte
promovida em indenização por danos de ordem moral. 

Liminar  deferida  às  fls.  43,  determinando  a  reintegração
provisória da autora na posse do imóvel objeto da lide.  

    
Citados, os promovidos apresentaram contestação (fls. 56/59),

asseverando, em resumo, que são os possuidores da área em litígio, conforme
documentação juntada  pela  própria  parte  autora,  em que se  verifica  que  o
IPTU, o alvará de funcionamento e as DARFS são todos em nome dos réus.
Asseveram, pois, que a área não fora desapropriada pela prefeitura e que não é
de propriedade da Marinha, relatando a existência de uma ação de usucapião,
por eles ajuizada ajuizada e que tramita na 4ª Vara da Comarca de Cabedelo. 

Seguindo  suas  argumentações,  defenderam  que  a  autora  foi
locatária  do  imóvel  em  questão  e  que,  há  dois  anos,  não  cumpria  sua
obrigação, estando o estabelecimento comercial fechado há mais de um ano.
Narraram,  ainda,  que  a  promovente  pretendia  vendê-lo,  motivo  pelo  qual
entraram no imóvel, antes que terceiros tomassem posse do mesmo.

Pugnaram, pois, pela improcedência da demanda.

Réplica impugnatória às fls. 83/85.

Tentativa  de  conciliação  frustrada,  conforme  termo  de
audiência às fls. 138.

Termo de audiência de instrução e julgamento às fls. 189/196.
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Sobreveio sentença (fls.  215/216),  por meio da qual o  douto
juízo singular julgou a demanda improcedente, extinguindo o processo com
resolução de mérito, nos seguintes termos:

“(...)
A autora, pois, era mera detentora do imóvel, e tinha
plena  ciência  que  recebera  o  mesmo  dos  seus
legítimos  possuidores  que,  com  o  contrato  de
locação, não puseram fim a sua posse, eis que não
ocorreu quaisquer das causas legais de extinção da
posse pelos mesmos.
Isto  posto,  na forma do art.  269,  I  do  Código  de
Processo  Civil,  JULGO  IMPROCEDENTES  A
OPOSIÇÃO  e  a  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE
POSSE, revogando a liminar concedida.
Outrossim, condeno a autora e o oponente nas custas
e honorários que arbitro em 20% do valor da causa,
observada a prescrição de que trata o art. 12 da lei
1060/50.”  

Inconformada,  o  autora  interpôs  recurso  apelatório  (fls.
215/222),  alegando,  em  resumo,  que  “em  momento  algum  recebeu  dos
apelados autorização para ocupar o bem em litígio, até porque estes jamais
foram seus proprietários, e de forma alguma eram legitimados a autorizar
qualquer  pessoa  a  ocupar,  mediante  pagamento  aos  mesmos,  a  área  em
conflito”.  

Alega,  ainda,  que  a  área  em  que  se  localizava  seu
estabelecimento era de propriedade da marinha, pertencendo à União, de modo
que apenas o Poder Público seria legitimado a conceder eventual autorização
de uso do local.

Ademais,  aduz  que  o  comitê  gestor  ligado  à  Secretaria  de
Turismo do Município  de  Cabedelo  a  autorizou a  edificar  e  comercializar
produtos no local, “haja vista a homologação da lei 1340/2006 que criou o
Parque  Turístico  da  Praia  do  Jacaré,  gerando  naquela  área  pública,  um
centro turístico constituído de bares, restaurantes e artesanato, com o intuito
de gerar renda e alavancar a economia local (...)”.  

 
Por  fim,  pugna pelo provimento  do  recurso,  a  fim de que  a

demanda seja julgada procedente, com a consequente reintegração da posse da
área em litígio, bem como com a condenação da parte promovida em danos de
ordem moral.

 A  Procuradoria  de  Justiça,  através  da  Dra.  Tatjana  M.  N.
Lemos,  pugnou pelo prosseguimento do feito sem a intervenção meritória do
Órgão Ministerial.

É o relatório.
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VOTO. 

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

O caso posto em discussão, apesar do imbróglio fático trazido
pelas  alegações  dos  litigantes,  apresenta  simples  resolução,  tratando-se  de
genuína ação possessória.

Neste sentido, destaco, inicialmente, que embora não houvesse
um contrato formal de locação firmado entre as partes, restou incontroverso,
durante toda a instrução processual, que havia uma relação jurídica locatícia
do  bem  imóvel  objeto  da  lide,  porquanto,  pelo  uso  do  deste,  a  autora
reconhece que pagava um valor mensal a título de aluguel.

Não fosse isso, as testemunhas, de forma uníssona, asseveram
que o promovido Roberto de Souza, conhecido pela alcunha de “Sr. Gringo”
alugava a área objeto da presente lide, senão vejamos:

Segundo a testemunha Maria das Graças Bezerra: “ a
área  do  imóvel  em  litígio  pertence  ao  Sr.  Gringo
quando a depoente chegou lá; que, quando chegou lá
toda a área da região pertencia ao Sr. Gringo; que,
quando  a  promovente  chegou  no  local  teve  um
espaço e um fiteiro  cedido pelo  Sr.  Gringo,  e  ela
pagava  aluguel  ao  Sr.  Gringo”.  (fls.  189).  (grifo
nosso).

E,

Segundo a testemunha Geovania da Costa Alves “que
faz muitos anos anos que a promovente alugou o
imóvel  ao  promovido;  que  a  depoente  não  sabe
informar o valor do aluguel; que todas as pessoas
tem  apenas  a  posse  do  imóvel,  que  todos  são
posseiros; que existem 07 posseiros no local,  que o
Sr. Gringo tem a posse do imóvel há 45 anos e todos
ficavam junto à casa dele. E ele foi alugando aos
poucos (...)”. (fls. 191). (grifo nosso).

Assim,  verifica-se  que  a  autora  sempre  teve  ciência  de  sua
condição  de  locatária  do  imóvel  em  disceptação,  motivo  pelo  qual  os
promovidos nunca deixaram de exercer a posse do bem, ainda que de forma
indireta.

A respeito do tema, o artigo 1.1197 do Código Civil Brasileiro
preconiza:

Art. 1.197 “A posse direta, de pessoa que tem a coisa
em  seu  poder,  temporariamente,  em  virtude  de
direito  pessoal,  ou  real,  não  anula  a  indireta  de
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quem aquela foi havida, podendo o possuidor direto
defender sua posse conta o indireto”. (grifo nosso).

Como  se  pode  ver,  na  relação  jurídica  de  locação,  a  posse
indireta  é  exercida  pelo  locatário,  que  recebe  o  bem imóvel  em razão  da
relação  contratual  estabelecida  com  o  locador,  sendo  sempre  de  caráter
temporário.

 A posse  indireta,  por sua  vez,  é  exercida pelo locador,  que
cede, pelo tempo que durar a relação contratualmente estabelecida, o uso do
bem a outrem. Assim, ao final do contrato, o possuidor indireto readquire a
posse direta.   

Em  comentário  ao  dispositivo  supratrancrito,  Maria  Helena
Diniz (in Código Civil Anotado, Ed. 2009, pág. 818/819) leciona:

“ As posses direta e indireta coexistem, por haver
uma  relação  jurídica  entre  o  possuidor  direito  e
indireto. Assim sendo, a direta é sempre temporária,
baseando-se  numa  relação  transitória  de  direito.
Logo,  a  posse  direta  do  locatário  existe  apenas
enquanto  durar  a  locação.  Com  a  extinção  do
vínculo locatício, o proprietário, que era possuidor
indireto, readquire a posse direita”. (grifo nosso). 

Na  mesma  linha,  Sílvio  de  Salvo  Venosa  (in  Direito  Civil
Direitos Reais, 2 a e., Ed. Atlas, pág. 60) ensina que:

“O  possuidor  indireto  é  o  próprio  dono  ou
assemelhado , que entrega seu bem a outrem. (...) O
possuidor direto ou imediato é o que recebe o bem e
tem o contato, a bem dizer, físico com a coisa, em
explanação didática simplificada”. 

Assentadas essas premissas, é de se ver que, na hipótese dos
autos, assim que a autora deixou de adimplir com os alugueres, os promovidos
passaram a tomar medidas para reaver o imóvel em questão, de forma que
nunca houve espaço para que a locatária transmudasse seu ânimo subjetivo em
relação ao domínio do imóvel, sendo a posse indireta dos requeridos sempre
coexistente à posse direta da autora.

Pois bem.

Em que pese ser possível a ação de reintegração de posse do
locatário em face do locador, esta deve ser sempre manejada durante o prazo
de vigência do contrato, enquanto o primeiro estiver exercendo legitimamente
a posse direta do bem.

Ocorre que,  no caso dos autos,  nunca houve contrato formal
entabulado  entre  as  partes,  inexistindo,  portanto,  prazo  de  vigência  pré-
determinado. Nesta perspectiva, vislumbro que a relação locatícia perdurou
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até o momento em que a autora parou de adimplir com os aluguéis e fechou
seu estabelecimento comercial.

Destarte,  em  sua  inicial,  a  requerente  alega  que  o  esbulho
ocorreu no dia 23 de fevereiro de 2009, ao passo que, em 27 de março do
mesmo ano, prestou a seguinte denúncia (fls. 15):

“(...)Há  precisamente  seis  (6)  meses  me  vi
constrangida e obrigada a fechar temporariamente
tal estabelecimento por conta de inúmeras ameaças
pelo Sr. Gringo e sua esposa Nininha (...)”.

Assim,  em  virtude  da  ausência  de  pagamento  e  posterior
fechamento  do  ponto  comercial,  certo  é  que  a  retomada  do  bem  pelos
promovidos se deu após a a extinção do liame locatício, o que, a meu ver, já
havia esvaziado o direito de posse direta da locatária e, em consequência, a
correspondente tutela perquirida neste feito reivindicatório. 

Ora, se já tinha sido extinta a locação antes da data da suposta
retomada pelos demandados, não há que se falar que a autora exercia qualquer
tipo de posse sobre o bem, sendo o ato de disposição sobre o imóvel pelos
promovidos – decorrente do manifesto animus domini destes- meros efeitos da
extinção  da  locação,  não  havendo  que  se  falar  em  esbulho  possessório,
restando,  pois,  ausente  um  dos  requisitos  indispensáveis  à  medida
reintegratória postulada.

É de se destacar, ainda, que por meio da presente demanda, não
cabe perquirir acerca da real propriedade do bem, por não ser este o objeto da
lide,  sendo possível  apenas  verificar  a  questão  fática  relativa  à  posse,  nos
termos supra consignados.

Destarte,  se  a  área  é  ou  não  da  Marinha,  ou  se  fora
desapropriada pela Prefeitura, são circunstâncias que devem ser analisadas por
meio de ação própria, e não através do manejo de demanda que se restringe a
discutir a posse do bem factivelmente exercida por particulares. 

Por fim, ante a ausência de ilegalidade do ato perpetrado pelos
promovidos, inexistem elementos hábeis a embasar eventual reparação civil
por danos de ordem extrapatrimoniais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo
todos os termos da sentença de instância primeva.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza (juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.Amadeus  Lopes  Ferreira,
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Promotor  de  Justiça  Convocado.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de março de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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